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EQUIPE TÉCNICA:
JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO, SUZANE MARIA TEIXEIRA

PEDROSO DE FIGUEIREDO

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator,
 

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar de Auditoria em que consta o resultado do exame das

contas anuais de governo, exercício de 2016.

 

 A equipe técnica concluiu que os responsáveis devem ser citados para apresentarem justificativas

quanto às seguintes irregularidades detectadas:

NILSON JOSE DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não comprovação de que foram realizadas as audiências públicas para avaliação das metas fiscais dos

  - Tópico - quadrimestres/2016, em desacordo com o artigo 9º, § 4º, da LRF. 5.8.1. Audiências públicas

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Foi constatada a abertura de créditos adicionais por operação de crédito no total de R$ 137.520,00, conforme

informação disponibilizada no Sistema Aplic e tabela de Créditos Adicionais - por fonte de financiamento, sem a

  - Tópico - comprovação da origem do recurso. 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

3) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208
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Em Cuiabá-MT, 28 de Junho de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO SERGIO RICARDO.

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1) O chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

     - Tópico  - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2016 - TCE/MT. 5.8.5. Prestação de Contas

Anuais de Governo

 - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016ODAIR JOSE DE OLIVEIRA

 - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017JOSE ELCIO DE MATOS

 - PREFEITO / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017NOBORU TOMIYOSHI

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016NILSON JOSE DOS SANTOS

4) NB01 DIVERSOS_GRAVE_01. Descumprimento das regras relativas à transmissão de cargos eleitorais

estabelecidas em Resolução do TCE-MT (Resolução Normativa TCE nº 07/2008).

4.1) Ausência de comprovação de que os procedimentos a serem adotados pelo atual e futuro prefeito e

presidente da Câmara Municipal por ocasião da transmissão de cargo foram efetivados, descumprindo o que

  - Tópico - estabelece a Resolução Normativa 07/20018. 5.8.6. Comissão de Transição

 

Submeto a consideração do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator.

FRANCISNEY LIBERATO BATISTA SIQUEIRA

SECRETARIO de Controle Externo
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